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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º 018/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 078/2018 

6º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMAS 
E MELHORIAS EM ESCOLAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL, CONFORME CONVÊNIOS N° 21/2018-FUNDEPAR, EXCLUSIVO PARA MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Nogueira do Amaral, n° 1662, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-140, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade 
nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 134,39 (cento e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 
 
 
  

 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 1/2019-PMV 

  Tipo de Licitação: Maior oferta por Item 

Regência: Lei 8.666/93 e suas alterações 

 

A Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 

Senhor Neimar Granoski, tendo em vista o disposto na Lei 8666/93 e suas posteriores 

alterações, torna público que fará realizar-se às 9h00min do dia 20 de maio de 2019, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito á AV. XV de Novembro, 608 no Departamento de Licitações, a 

licitação modalidade Concorrência Pública tipo maior oferta por item, destinada à 

“ALIENAÇÃO, POR VENDA, DE IMÓVEIS MUNICIPAIS, CONSTITUÍDO DE TERRENO 

COM BENFEITORIAS”, de acordo com o que se encontra definido na especificação e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento serão realizados 

por sua Comissão de Licitação, instituída pelo Decreto nº. 42/2019, de 10 de abril de 2019, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações 

posteriores e demais legislações pertinentes. 

O edital e seus anexos deverão ser retirados no site do Município de Virmond/PR ou 

solicitados através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

Virmond/PR, 12 de abril de 2019. 
 

 

 

 

Neimar Granoski 

Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 16/2019-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal  de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RATIFICA  

a Dispensa de Licitação n.º 16/2019-PMV ,  cujo objeto é a “Aquisição de 

freezer e  fogão industrial  para ut i l ização nas  escolas  municipais  de 

Virmond” e ADJUDICA o objeto a empresa: TEREZINHA SVARTZ, inscrita no 

CNPJ sob o nº 03.826.414/0001-62, no valor total de R$ 5.867,00 (cinco mil 

oitocentos e sessenta e sete reais).  

 

Virmond, 11 de abril de 2019. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 17/2019-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal  de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RATIFICA  

a Dispensa de Licitação n.º 17/2019-PMV ,  cujo objeto é a “Aquisição de 

chocolates  e  demais  i tens  necessários  para confecção de ovos para 

dist ribuição na páscoa” e ADJUDICA o objeto a empresa: 2 RB COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI ,  inscrita no CNPJ sob o nº 

12.050.384/0001-36, no valor total de R$ 7.336,10 (sete mil trezentos e trinta e 

seis reais e dez centavos) 

 

Virmond, 12 de abril de 2019. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13/2019-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal  de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RATIFICA  

a Dispensa de Licitação n.º 13/2019-PMV ,  cujo objeto é a “Aquisição de kit  

enxoval de bebê,  composto por produtos  de higiene,  visando à doação às  

gestantes ,  com fulcro na previsão da Lei  Municipal  nº .  206/2014” e 

ADJUDICA o objeto a empresa: M.C FRAGOSO MEDICAMENTOS,  inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.264.324/0001-13, no valor total de R$ 7.152,00 (sete mil 

cento e cinqüenta e dois reais).  

 

Virmond, 28 de março de 2019. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 14/2019-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal  de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RATIFICA  

a Dispensa de Licitação n.º 14/2019-PMV ,  cujo objeto é a “Contratação de 

empresa para realização de plotagem de um veículo van e  micro ônibus da 

secretaria  municipal  de saúde” e ADJUDICA o objeto a empresa: ALINE 

GOMES DOS SANTOS SIQUEIRA EIRELI ,  inscrita no CNPJ sob o nº 

12.252.790/0001-70, no valor total de R$ 3.641,60 (três mil seiscentos e 

quarenta e um reais e sessenta centavos).  

 

Virmond, 01 de abril de 2019. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO –PRAZO/VALOR 

PREGÃO PRESENCIAL N°.  11/2017-PMV 
Município de Virmond – Paraná 

 
Objeto:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA TÉCNICA”.  
Contratante:  MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NEIMAR GRANOSKI.  
Contrato nº .  42-17 
Contratada:  CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA ME,  inscrita no CNPJ n.º  
27.015.954/0001-24, no valor total de R$ 43.039,92 (quarenta e três mil trinta 
e nove reais e noventa e dois centavos).  
Vigência:  30 de abril de 2020.  
Assinatura:  08 de abril de 2019. 
Foro:  Comarca de Cantagalo – Paraná. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO –PRAZO 
TOMADA DE PREÇOS N°.  01/2018-PMV 

Município de Virmond – Paraná 
 

Objeto:  “Contratação de empresa para realização de pregão público 
eletrônico,  para venda de bens do Município de Virmond -  PR,  com 
ut il ização de recursos  de tecnologia da informação,  por meio de plataforma 
de t ransação via WEB”.  
Contratante:  MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NEIMAR GRANOSKI.  
Contrato nº .  48-18 
Contratada:  SUPERBIRD WEBSERVICES LTDA inscrita no CNPJ n.º  
04.428.204/0001-89.  
Vigência:  15 de abril de 2020.  
Assinatura:  02 de abril de 2019. 
Foro:  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ n. º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390-000 

Fone:  (42)  3618 1006 
 
 
 
       ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 03/2019 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 03/2019-CMV Rodrigo G. de Jesus, 
Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o neste requerido 
nos seguintes termos: 
 
NOME: EDENILSON A. GONÇALVES 
 
CARGO: VEREADOR. 
CPF. Nº 074.033.549-90 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: CONFORME OFÍCIO N°083/2019 DA DATA DE 08 DE 
ABRIL DE 2019, CONVITE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO IREI 
PARTICIPAR DE UMA IMPORTANTE REUNIÃO EM CURITIBA- PR, ONDE SERÁ 
APRESENTADO OS PRATOS TÍPICOS DO MUNICÍPIO PARA A EQUIPE DE 
TRABALHO DO GOVERNO DO ESTADO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 15/04/2019 À 16/04/2019. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR. 
DESTINO: CURITIBA-PR. 
RETORNO: 16/04/2019. 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais). 
 
 

Virmond, 10 de abril de 2019. 
 
 

 
RODRIGO GONÇALVES DE JESUS 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ n. º 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390-000 
Fone:  (42)  3618 1006 

 
 

ATO DO DIRETOR GERAL Nº 01/2019 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 
 

 
  Em resposta ao Mem. 01/2019-CMV Antonio Juraski, Diretor Geral 
da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o neste requerido nos 
seguintes termos: 
 
NOME:  RODRIGO GONÇALVES DE JESUS 
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 077.301.089-09 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: CONFORME OFÍCIO N°083/2019 DA DATA DE 08 DE 
ABRIL DE 2019, CONVITE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO IREI 
PARTICIPAR DE UMA IMPORTANTE REUNIÃO EM CURITIBA- PR, ONDE SERÁ 
APRESENTADO OS PRATOS TÍPICOS DO MUNICÍPIO PARA A EQUIPE DE 
TRABALHO DO GOVERNO DO ESTADO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 15/04/2019 À 16/04/2019. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR. 
DESTINO: CURITIBA-PR. 
RETORNO: 16/04/2019. 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR:  R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais). 
 
 

Virmond, 10 de abril de 2019. 
 
 

 
ANTONIO JURASKI 

Diretor Geral 
 
 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ n. º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390-000 

Fone:  (42)  3618 1006 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05/2019 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 05/2019-CMV Rodrigo G. de Jesus, 
Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o neste requerido 
nos seguintes termos: 
 
NOME: ALEXANDRE TROZTKI SWARTZ 
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 014.996.109-04 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: CONFORME OFÍCIO N°083/2019 DA DATA DE 08 DE 
ABRIL DE 2019, CONVITE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO IREI 
PARTICIPAR DE UMA IMPORTANTE REUNIÃO EM CURITIBA- PR, ONDE SERÁ 
APRESENTADO OS PRATOS TÍPICOS DO MUNICÍPIO PARA A EQUIPE DE 
TRABALHO DO GOVERNO DO ESTADO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 15/04/2019 À 16/04/2019. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR. 
DESTINO: CURITIBA-PR. 
RETORNO: 16/04/2019. 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR:  R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais). 
 
 

Virmond, 10 de abril de 2019. 
 
 

 
RODRIGO GONÇALVES DE JESUS 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ n. º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390-000 

Fone:  (42)  3618 1006 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 06/2019 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 
 

 
  Em resposta ao Mem. 06/2019-CMV Rodrigo G. de Jesus, 
Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o neste requerido 
nos seguintes termos: 
 
NOME: CLEOMAR DEMETRIO 
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 644.137.569-91 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: CONFORME OFÍCIO N°083/2019 DA DATA DE 08 DE 
ABRIL DE 2019, CONVITE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO IREI 
PARTICIPAR DE UMA IMPORTANTE REUNIÃO EM CURITIBA- PR, ONDE SERÁ 
APRESENTADO OS PRATOS TÍPICOS DO MUNICÍPIO PARA A EQUIPE DE 
TRABALHO DO GOVERNO DO ESTADO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO: 15/04/2019 À 16/04/2019. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR. 
DESTINO: CURITIBA-PR. 
RETORNO: 16/04/2019. 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais). 
 
 

Virmond, 10 de abril de 2019. 
 
 
 

RODRIGO GONÇALVES DE JESUS 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ n. º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390-000 

Fone:  (42)  3618 1006 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 07/2019 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 
 

 
  Em resposta ao Mem. 07/2019-CMV Rodrigo G. de Jesus, 
Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o neste requerido 
nos seguintes termos: 
 
NOME: OLGA KLAKI PASSARIN 
 
CARGO: VEREADORA 
CPF. Nº 603.237.109-30 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: CONFORME OFÍCIO N°083/2019 DA DATA DE 08 DE 
ABRIL DE 2019, CONVITE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO IREI 
PARTICIPAR DE UMA IMPORTANTE REUNIÃO EM CURITIBA- PR, ONDE SERÁ 
APRESENTADO OS PRATOS TÍPICOS DO MUNICÍPIO PARA A EQUIPE DE 
TRABALHO DO GOVERNO DO ESTADO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO:  15/04/2019 À 16/04/2019. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR. 
DESTINO: CURITIBA-PR. 
RETORNO: 16/04/2019. 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais). 
 
 

Virmond, 10 de abril de 2019. 
 
 

 
RODRIGO GONÇALVES DE JESUS 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ n. º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390-000 

Fone:  (42)  3618 1006 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 08/2019 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 
 

 
  Em resposta ao Mem. 08/2019-CMV Rodrigo G. de Jesus, 
Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o neste requerido 
nos seguintes termos: 
 
NOME: JOSÉ VANDERLEI RUTHS 
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 030.269.989-90 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: CONFORME OFÍCIO N°083/2019 DA DATA DE 08 DE 
ABRIL DE 2019, CONVITE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO IREI 
PARTICIPAR DE UMA IMPORTANTE REUNIÃO EM CURITIBA- PR, ONDE SERÁ 
APRESENTADO OS PRATOS TÍPICOS DO MUNICÍPIO PARA A EQUIPE DE 
TRABALHO DO GOVERNO DO ESTADO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO:  15/04/2019 À 16/04/2019. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR. 
DESTINO: CURITIBA-PR. 
RETORNO: 16/04/2019. 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais). 
 
 

Virmond, 10 de abril de 2019. 
 
 
 

RODRIGO GONÇALVES DE JESUS 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ n. º 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390-000 
Fone:  (42)  3618 1006 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 09/2019 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 09/2019-CMV Rodrigo G. de Jesus, 
Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o neste requerido 
nos seguintes termos: 
 
NOME: TIAGO JAVORSKI 
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 063.420.209-06 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: CONFORME OFÍCIO N°083/2019 DA DATA DE 08 DE 
ABRIL DE 2019, CONVITE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO IREI 
PARTICIPAR DE UMA IMPORTANTE REUNIÃO EM CURITIBA- PR, ONDE SERÁ 
APRESENTADO OS PRATOS TÍPICOS DO MUNICÍPIO PARA A EQUIPE DE 
TRABALHO DO GOVERNO DO ESTADO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO:  15/04/2019 À 16/04/2019. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR. 
DESTINO: CURITIBA-PR. 
RETORNO: 16/04/2019. 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais). 
 
 

Virmond, 10 de abril de 2019. 
 
 
 

RODRIGO GONÇALVES DE JESUS 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ n. º 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390-000 
Fone:  (42)  3618 1006 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 04/2019 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 04/2019-CMV Rodrigo G. de Jesus, 
Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., concedo o neste requerido 
nos seguintes termos: 
 
NOME: ALCI FRANCISCO ZAPPANI 
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 443.256.570-53 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: CONFORME OFÍCIO N°083/2019 DA DATA DE 08 DE 
ABRIL DE 2019, CONVITE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO IREI 
PARTICIPAR DE UMA IMPORTANTE REUNIÃO EM CURITIBA- PR, ONDE SERÁ 
APRESENTADO OS PRATOS TÍPICOS DO MUNICÍPIO PARA A EQUIPE DE 
TRABALHO DO GOVERNO DO ESTADO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO:  15/04/2019 À 16/04/2019. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR. 
DESTINO: CURITIBA-PR. 
RETORNO: 16/04/2019. 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais). 
 
 

Virmond, 10 de abril de 2019. 
 
 
 

RODRIGO GONÇALVES DE JESUS 
Presidente da Câmara Municipal 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019-PMNL 

 
Anal isando o procedimento do Pregoeiro e  Equipe de Apoio,  na  
apreciação do Pregão Presencia l nº 10/2019-PMNL e concordando  
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO PARCIALMENTE o processo,  
aceitando os termos das propostas para a contratação de empresa 
para  prestação de serviços de seguro de veículos e máquinas  
rodoviárias da frota munic ipal , e  ADJUDICO o objeto licitado em favor 
das empresas adjudicadas:  
ITENS: 1, 2,  8,  9,  11, 12,  14 e 15 -  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS,  com o valor tota l  de  R$ 18.500,00 (Dezoito Mil  e  Quinhentos  
Reais) ;  
ITENS: 3, 4, 5, 6, 10, 13 e 16 - GENTE SEGURADORA S/A,  com o valor 
total  de  R$ 19.310,00 (Dezenove Mil , Trezentos e  Dez Reais).  
 
 
Gabinete  do Prefeito Munic ipal de Nova Laranjeiras,  Estado do 
Paraná, em 11 de Abri l de 2019.  

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefe ito Munic ipal  



Publicação oficialSábado | 13 de Abril de 2019
www.jcorreiodopovo.com.br

O jornal da CantuEdição 3125 3A

 

 

AVISO  DE  LICI TAÇ ÃO 
PRE G ÃO  PRESENCI AL  SRP N.º  10/2019-PMFJ 

 
 O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através de sua  
Pregoeira,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais n .º 8666/93 e 
10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Lei s Complementares n.º 
123/2006 e 147/2014, torna público que fará realizar -se ÀS 09:00 
HO RAS  DO  DI A 30 DE  ABRIL  DE 2019,  na sede da Prefeitura Municipal,   a 
licitação modalidade PREG ÃO  PRESEN CI AL  SRP N.º  10/2019-PMFJ ,  do tipo 
menor preço, cujo objeto é o Registro de Preços que visa a 
contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem . 
O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal,  junto ao Departamento de Licitações,  solicitadas através do 
e-mail: comprasfozdojordao@outlook.com  ou através do site do 
município.  

 
Foz do Jordão, 12 de abril  de 2019.  

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Pregoeira 
 

 

 

 
 

Concessão de Diária n.º 050/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                                       Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme 
especificado abaixo: 
 
NOME: NEILOR DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 12 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 12 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: LONDRINA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 13700 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ERALDO JOSÉ DE CAMARGO 
DATA INICIO: 12 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 12 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: VANDERLEI KITCKI 
DATA INICIO: 12 DE ABRIL DE 2019 
DATA FIM: 12 DE ABRIL DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 

 
Pinhão, 12 de abril de 2019. 

 
 

 

 

 

Município de Pinhão - 2019
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2052 - Decreto nº 60/2019 de 10/04/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 1946 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2030 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 9.500,0024.500,00Suplementar
Anulação de Dotações 15.000,000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,0097.500,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 97.500,000,00Suplementar

Despesa
08

08.001
20.122.0019.2066

3.3.90.30.00.00
3160 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias

MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Conserv ação da Frota da Secretaria Municipal de Agricultura e 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 15.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.122.0019.2066
3.3.90.39.00.00

3180 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção e Conserv ação da Frota da Secretaria Municipal de Agricultura e 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 15.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

20.606.0019.2070
4.4.90.52.00.00

3394 00859 AQUIS.MÁQ.E IMPLEMENTOS AGRIC. CONT.REP. 861996/2017 F-859
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de Máquinas; Equipamentos e Veículos
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 97.500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.122.0010.2082
3.3.90.39.00.00

3870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Conf erencias, Seminários e Encontros Temáticos
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2088
3.3.90.30.00.00

4090 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

24.500,00
24.500,00

0,00
0,00

97.500,00
0,00

9.500,00
9.500,00

15.000,00
15.000,00

0,00
97.500,00

#
#
#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: THAISA VARGAS, na versão: 5522 a 12/04/2019 13:41:47

 

 

DECRETO N.º 058/2019 
DATA: 09/04/2019 

 
SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de 
Licitações e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1.º. Ficam nomeados os servidores abaixo 

relacionados, para integrarem a Comissão Permanente de Licitações: 
 

PRESIDENTES: 
Adecleverson Rodrigo Santos  Sildo Nei Levinski 
  
MEMBROS TITULARES: 
Antonio Alves Cavalheiro 
Bruna Oliveira Belo 
Elenice Borges Tesseroli 
Elissa de Fátima Stefaniw 
Eloézia Vitkowski Tesseroli 
Eloiza Iassuoka 
Emiliano Kraitczyi 
Isis da Silva Machado 
Jean Henrique Costa Dellê Oliveira 

Leandro Martins 
Luiz Carlos Taborda Ribas 
Madalena Zanardin 
Mirian Kostiuk de Santana 
Rafaela Padilha Burko 
Reges Monteiro dos Santos 
Robson do Bonfim Ribas 
Sérgio Poiski da Luz 
Simone Marques Teixeira

 
MEMBROS SUPLENTES:  
Cândida Pereira Antonichen 
Lovâine Caldas Levinske 

Saulo Antonio Mendes 
Sebastião Walter dos Santos 

  
Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário, em especial Decreto n.º 205/2018, de 
23/08/2018. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 09 de Abril de 2019.  

 

 

 

DECRETO N.º 059/2019 
DATA: 09/04/2019 

 
SÚMULA: Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e 
dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 

Art. 1.º - Ficam nomeados os servidores públicos 
municipais, abaixo relacionados, para exercerem a função de Pregoeiro, em consonância com 
a Lei Municipal n.º 1.135/2003 de 29/09/2003: 

Réges Monteiro dos Santos 
Tadeu Francisco Tavares Gawron 

Rosiane Ida da Silva da Luz 
 

  
Art. 2.º - Ficam nomeados os servidores públicos 

municipais, abaixo relacionados, para compor a Equipe de Apoio junto aos processos 
licitatórios na modalidade Pregão, como membros: 

 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Antonio Alves Cavalheiro 
Bruna Oliveira Belo 
Cândida Pereira Antonichen 
Elenice Borges Tesseroli 
Elissa de Fátima Stefaniw 
Eloezia Vitkowski Tesseroli 
Eloiza Iassuoka 
Emiliano Kraitczyi 
Isis da Silva Machado 
Jean Henrique Costa Dellê Oliveira 
Leandro Martins 

Lovaine Caldas Levinske 
Luiz Carlos Taborda Ribas 
Madalena Zanardin 
Marcelo Tomacheski 
Mirian Kostiuk de Santana 
Rafaela Padilha Burko 
Robson do Bonfim Ribas 
Saulo Antonio Mendes 
Sebastião Walter dos Santos 
Sérgio Poiski da Luz 
Simone Marques Teixeira

 

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 080/2018, de 
13/03/2018. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 09 de Abril de 2019. 

 
 
 

 

Publicado em 15/03/2018 

Edição: 2854 – Pág.   12A 

Jornal Correio do Povo  

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Nº 006/2019 
 
Parecer Jurídico N° 107/2019 – Waldir 
Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CAPACITAÇÃO DE 
EQUIPE TECNICA E REDE DE ATENDIMENTO 
DE FAMILIAS ACOLHEDORAS   
Em favor de:  
NEUSA ELI FIGUEIREDO CERUTTI 
CNPJ: 31.812.156/0001-09 
Valor Total: R$ 14.400,00 (Quatorze Mil e 
Quatrocentos Reais) 
 
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II e § 2º da 
Lei 8666/93  

 
Pinhão - PR, 12 de abril de 2019. 

 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - SRP 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 

(PRESENCIAL) N.º 017/2019 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE EQUIPES DE ATLETAS PARA 
COMPETIÇÕES, E TRANSPORTE DE PACIENTES PARA 
REALIZAREM CONSULTAS E EXAMES EM GUARAPUAVA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 15/04/2019 ATÉ 
29/04/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
29/04/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
29/04/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 100/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 12 DE ABRIL DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  F O NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

 
PORTARIA Nº. 049/2019 

  DATA: 08/04/2019 
 

 
Súmula: Concede Adicional Tempo de Serviço 
ao servidor que abaixo menciona. 
 

            
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder ao servidor, Adicional de Tempo de Serviço no equivalente a 5% 
(cinco por cento) sobre seu vencimento básico. 
 

NOME        PERIODO AQUISITIVO 
 

2141- CLAIR MIGUEL CZECHOWSKI    25/06/2013 a 24/06/2018 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  
08 DE ABRIL DE 2019. 
 
 

 
HILARIO CZECHOWSKI 

               Prefeito Municipal   
     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  F O NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
                            
  

     

PORTARIA Nº 051/2019 
DATA: 09/04/2019 

 
 

Súmula:  Concede   Licença   ao 
servidor que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde  – INSS, ao servidor 
JOÃO LAURI CHAGAS MACHADO (8101). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 04/04/2019. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 09 DE ABRIL DE 2019. 
       
 
 
 

HILARIO CZECHOWSKI 
               Prefeito Municipal   
     
 
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1  -  F O NE -  F AX  ( 4 6)  3 5 53 - 14 8 4 

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

                          

  

PORTARIA Nº 052/2019 
DATA: 10/04/2019 

 
 

Súmula: Revogar e Conceder Gratificação 
da servidora, abaixo relacionada. 
 

             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Revogar a Gratificação pelo Exercício de Atividades de Ensino 
Pré-Escolar e 1ª Série do Ensino Fundamental Público da servidora MÁRCIA 
REGINA B. KASMIERCZAK( 9181), concedida através da Portaria 025/2019. 
 
 Art. 2º - Conceder a servidora MARELI DE SOUZA (8151), Gratificação 
pelo Exercício de Atividades de Ensino Pré-Escolar e 1ª Série do Ensino 
Fundamental Público no equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor de seu 
vencimento básico. 
 
 Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo retroativos a 01 de abril de 2019. 
 
 Art. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 10 DE ABRIL DE 2019. 
 
 
 

HILARIO CZECHOWSKI 
             Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MARCIANA KOZAK - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 039/2018, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03 E 04, DE CONFORMIDADE 
COM À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO 
ORIGINAL DE R$ 122.601,00 (CENTO E VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E UM REAIS), PARA O VALOR 
TOTAL GLOBAL DE R$ 152.508,58 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E OITO REAIS E 
CINQUENTA E OITO CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA. FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO Nº 039/2018, FIRMADO EM 12 DE ABRIL DE 2018, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, COM RECURSOS DO 
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PARA USO E DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
015/2018/PMEAI, POR MAIS 04 MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 11 DE AGOSTO DE 2019, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, DE ACORDO COM A CLÁUSULA SEXTA 
DO CONTRATO EM EPÍGRAFE, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
ASSINATURA: 11/04/2019. 

 
                  
  
  
 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 042/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ALVES E SARTOR LTDA - EPP. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO ÚNICO, COM RETIRADA DE FORMA 
PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, PARA USO E DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 999,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS). 
ASSINATURA: 12/04/2019. 
VIGÊNCIA: 11/04/2020. 
 
CONTRATO Nº: 043/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO ÚNICO, COM RETIRADA DE FORMA 
PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, PARA USO E DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 21.656,80 (VINTE E UM MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E 
OITENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 12/04/2019. 
VIGÊNCIA: 11/04/2020. 
 
CONTRATO Nº: 044/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO ÚNICO, COM RETIRADA DE FORMA 
PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, PARA USO E DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 3.151,40 (TRÊS MIL CENTO E CINQUENTA E UM REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 12/04/2019. 
VIGÊNCIA: 11/04/2020. 
 
CONTRATO Nº: 045/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: KIELEK & SANDRI LTDA – ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO ÚNICO, COM RETIRADA DE FORMA 
PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, PARA USO E DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 17.253,00 (DEZESSETE MIL DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS). 
ASSINATURA: 12/04/2019. 
VIGÊNCIA: 11/04/2020. 
 
CONTRATO Nº: 046/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SALVI LOPES & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE USO ÚNICO, COM RETIRADA DE FORMA 
PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, PARA USO E DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 685,50 (SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 12/04/2019. 
VIGÊNCIA: 11/04/2020. 
 
CONTRATO Nº: 047/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ALVES E SARTOR LTDA - EPP. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM GERAL, COM RETIRADA DE FORMA 
PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, PARA USO E DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
                  
  
  
 
 

  

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 1.214,00 (HUM MIL DUZENTOS E QUATORZE REAIS). 
ASSINATURA: 12/04/2019. 
VIGÊNCIA: 11/04/2020. 
 
CONTRATO Nº: 048/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM GERAL, COM RETIRADA DE FORMA 
PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, PARA USO E DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 7.109,68 (SETE MIL CENTO E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 12/04/2019. 
VIGÊNCIA: 11/04/2020. 
 
CONTRATO Nº: 049/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: KIELEK & SANDRI LTDA – ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM GERAL, COM RETIRADA DE FORMA 
PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, PARA USO E DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 7.493,00 (SETE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS). 
ASSINATURA: 12/04/2019. 
VIGÊNCIA: 11/04/2020. 
 
CONTRATO Nº: 050/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PEGORARO E SOUZA LTDA - ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM GERAL, COM RETIRADA DE FORMA 
PARCELADA E CONFORME NECESSIDADE, PARA USO E DISTRIBUIÇÃO NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 2.155,00 (DOIS MIL CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 12/04/2019. 
VIGÊNCIA: 11/04/2020. 
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DECRETO Nº. 020/2019. 
De 12 de abril de 2019. 

 

  EMENTA:   Atualiza e torna público o inteiro 

teor das Tabelas de Salários e Vencimentos 

dos Servidores e Funcionários do Município de 

Porto Barreiro e Autarquia Municipal .  

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei nº. 572/2019 de 27/03/2019. 

 

 DECRETA: 
Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X 

do Art. 37 da Constituição Federal e no Inciso X do Art. 12 da Lei 

Orgânica Municipal, f ica concedida, a partir de 01 de janeiro de 

2019, reposição de 5,00% (cinco por cento) nos vencimentos dos 

servidores públicos e funcionários do Município de Porto Barreiro e 

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAMAE, correspondente a 

3,43% (três vírgula quarenta e três por cento) pela aplicação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor –  INPC conforme ANEXO I, 

de janeiro de 2018 a dezembro de 2018 mais 1,57% (um vírgula 

cinquenta e sete por cento) de reajuste.  

. 

§ 1º - Excluem-se desta revisão geral os servidores 

enquadrados na reposição de 1º de Janeiro de 2019 equiparados ao 

salário mínimo.  

 

§ 2º - Incluem-se nesta revisão geral os 

conselheiros tutelares.  
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Art. 2º - As tabelas de vencimentos a que se 

referem às Leis Municipais n.º 026/97 de 30 de setembro de 1997 e 

alterações posteriores, nº. 122/2002 de 22 de abril de 2002, n.º 

182/2005 de 21 de dezembro de 2005 e n.º 184/2005 de 28 de 

dezembro de 2005, serão atualizadas mediante decreto a ser editado 

pela Chefa do Poder Executivo.  

 

 Art. 3º . Revogam-se as disposições em contrario. 

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 12 de abri l 2019. 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

Decreto 043/2018  Reposição Salarial    3 
 

ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTOS 

01 - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
D 998,00 1027,94 1058,77 1090,54 1123,25 1156,95 1191,66 1.227,41 1.264,23 1.302,16 
E 998,00 1027,94 1058,77 1090,54 1123,25 1156,95 1191,66 1.227,41 1.264,23 1.302,16 
F 998,00 1027,94 1058,77 1090,54 1123,25 1156,95 1191,66 1.227,41 1.264,23 1.302,16 
G 998,00 1027,94 1058,77 1090,54 1123,25 1156,95 1191,66 1.227,41 1.264,23 1.302,16 
H 1.212,24 1.248,61 1.286,07 1.324,65 1.364,39 1.405,32 1.447,48 1.490,90 1.535,63 1.581,70 
I  1.293,00 1.331,79 1.371,74 1.412,89 1.455,28 1.498,94 1.543,91 1.590,22 1.637,93 1.687,07 

IA 1.288,88 1.327,55 1.367,37 1.408,39 1.450,65 1.494,17 1.538,99 1.585,16 1.632,72 1.681,70 
J 1.464,90 1.508,85 1.554,12 1.600,74 1.648,76 1.698,22 1.749,17 1.801,65 1.855,70 1.911,37 
L 1.724,02 1.775,74 1.829,01 1.883 ,89 1.940,40 1.998,61 2.058,57 2.120,33 2.183,94 2.249,46 
M 1.939,59 1.997,77 2.057,71 2.119,44 2.183,02 2.248,51 2.315,97 2.385,45 2.457,01 2.530,72 
N 2.167,93 2.232,97 2.299,96 2.368,96 2.440,02 2.513,23 2.588,62 2.666,28 2.746,27 2.828,66 
O 2.413,67 2.486,08 2.560,66 2.637,49 2.716,61 2.798,11 2.882,05 2.968,51 3.057,57 3.149,30 
P 2.930,92 3.018,85 3.109,42 3.202,70 3.298,78 3.397,74 3.499,68 3.604,67 3.712,81 3.824,19 
Q 3.460,59 3.564,40 3.671,33 3.781,48 3.894,92 4.011,77 4.132,12 4.256,08 4.383,77 4.515,28 
R 4.190,72 4.316,45 4.445,94 4.579,32 4.716,70 4.858,20 5.003,94 5.154,06 5.308,68 5.467,95 

R1 4.266,58 4.394,57 4.526,41 4.662,20 4.802,07 4.946,13 5.094,52 5.247,35 5.404,77 5.566,91 
S 4.609,39 4.747,67 4.890,10 5.036,81 5.187,91 5.343,55 5.503,85 5.668,97 5.839,04 6.014,21 

S1 6.914,15 7.121,58 7.335,22 7.555,28 7.781,94 8.015,40 8.255,86 8.503,53 8.758,64 9.021,40 
TT 8.533,16 8.789,15 9.052,82 9.324,44 9.604,14 9.892,27 10.189,03 10.497,71 10.809,55 11.133,83 
T 9.578,42 9.865,77 10.161,75 10.466,60 10.780,60 11.104,02 11.437,14 11.780,25 12.133,66 12.497,67 
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02 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

NIVEL R$ 
AP 5.544,48 
C-A 6.262,38 
C-B 5.894,57 
C-1 4.389,98 
C-2 3.193,65 
C-3 2.394,54 
C-4 1.596,31 

 
03 –  GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO (percentual sobre o vencimento básico) 
 

F-1 10% 
F-2 15% 
F-3 20% 
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ANEXO II  
LEI Nº. 122/2002 - SAMAE 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 
01 –  CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

NIVEL R$ 
C-1 4.389,98 
C-2 3.193,65 
AP 5.555,85 

 
 
02 –  GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO (em percentual  sobre o venc imento bás ico)  
 
 

FUNÇÃO R$ 
F -  1 20% 

 
03 –  CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO  
 

NIVEL R$ 
A-0 954,00 
B-0 954,00 
C-0 1.213,15 
D-0 1.292,98 
E-0 1.465,43 
F-0 1.724,02 
G-0 2.067,20 
H-0 2.155,96 
I-0 4.789,14 
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AANNEEXXOO  II II II   
(Parte integrante da Lei nº. 182/2005)  

 
 
 

QQuuaaddrroo  ddee  CCaarrggooss ,,   SSaalláárr iiooss  ddoo  PPSSFF  ((pprrooggrraammaa  SSaaúúddee  ddaa  FFaammíí ll iiaa )) ..   
 

Cargo  Quantidade Salário Individual  Programa 
Médico – 40 horas 02 11.026,81 PSF 
Enfermeiro 02 4.608,48 PSF 
Técnico de Enfermagem 02 1.579,56 PSF 
Agente Comunitário de Saúde 15 954,00 PSF 
Dentista – 40 Horas 02 6.023,88 Saúde Bucal 
Técnico em Higiene Bucal 02 1.579,56 Saúde Bucal 
Auxiliar de Consultório Dentário 02 954,00 Saúde Bucal 
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AANNEEXXOO  IIVV   
 
LEI 184/2005. 
 

TTAABBEELLAA  DDOO  PPLLAANNOO  DDEE  CCAARRRREEIIRRAA  DDOO  MMAAGGIISSTTÉÉRRIIOO  
 
 

CLASSES REFERÊNCIAS  
  00 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 

A 1.215,58 1.276,36 1.340,18 1.407,19 1.477,54 1.551,42 1.628,99 1.710,44 1.795,96 1.885,76 1.980,05 
B 1.458,63 1.531,57 1.608,14 1.688,55 1.772,98 1.861,63 1.954,71 2.052,45 2.155,07 2.262,82 2.375,96 
C 1.604,52 1.684,75 1.768,98 1.857,43 1.950,31 2.047,26 2.150,22 2.257,72 2.370,61 2.489,14 2.613,60 
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AVISO DE LICITAÇÃO –  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2019/PMQI 

 
 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela 
Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo 
objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de material elétrico para manutenção e substituição 
nas escolas da rede municipal de ensino, nas unidades básicas de saúde bem como em outros imóveis que 
haja necessidade, tudo em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência - 
ANEXO I, e demais documentos e condições constantes no edital de Pregão eletrônico nº 
054/2019/PMQI. 
 
 - As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 06/05/2019. 
 - As propostas recebidas serão abertas a partir das 08:00 horas do dia 06/05/2019. 
-  O início da sessão de disputa de preços ocorrerá a partir das 09:00 horas do dia 06/05/2019. 
 - Local: Sistema de Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, disponibilizado no site: www.licitacoes-e.com.br. 
 
MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br ou setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura 
Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08h00min às 12h00min horas e das 13h30min às 17h30min 
horas, de segunda à sexta-feira bem como através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 
 
 

Quedas do Iguaçu, 12 abril de 2019.  
 
 
 

 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
 

COMUNICADO 
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 

 

Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, torna publico e a quem 

possa interessar que, o procedimento de Licitação da modalidade Pregão Presencial, 

tipo menor preço, visando e objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE 14 (QUATORZE) APARELHOS CELULARES, conforme edital do 

referido pregão presencial, com abertura para o dia 16 de abril de 2019, ás 13:30h, 

ESTA CANCELADO, por erro de digitação no edital nos itens a serem adquiridos, e 

que novo aviso e novo edital serão devidamente republicados em data ainda não 

programada. 

 

Pinhão, 12 de Abril de 2019. 

 

 

RODRIGO  DELLE  LIMA 

Presidente da Câmara 

Gestão 2019/2020  
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